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Resp.

CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
Estado de São Paulo

Parecer DJ n° 2.lbf2013

Assunto: Projeto de Lei n° 84/2013 - Autoria do Vereador Edson Batista - Dispõe

sobre "A Semana da Ecologia."

À Comissão de Justiça e Redação

Senhor Presidente Vereador Rodrigo Fagnani Popó

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe solicitado

pela Comissão de Justiça e Redação através de seu Presidente.

A ementa do projeto institui para integrar o calendário escolar da

rede municipal, a Semana de orientação e conscientização da saúde alimentar e

prevenção da obesidade.

Assim sendo passamos a tecer nossas considerações.

Primeiramente cumpre destacar a competência regimental da

Comissão de Justiça e Redação:

"Artigo 38 - Compete á Conessão cie justiço e Redação manifestor-se sobre

todos os assuntos entreques a suo apreciação, quonto ao seu aspecto

constitucional, legal ou juridico e quanto ao seu aspecto gramatical e logico,

quando solicitado o seu parecer por imposição regimental ou deliberação de

um terço dos Vereadores do Cömoro.
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§ 19 - É obrigotório o audiência do Comissão sobre todos os projetos que

tramitem pelo Câmara, ressolvados os que explicitamente tiverem outro

destino por este Regina'nto

§ 29 Concluindo o Comissão de Justiço e Redação pelo ilegalidade ou

inconstitucionolidade de um projeto, deve o parecer vir o plenário para ser

discutido e somente quando rejeitado, prosseguirà o processo."

Nota-se que o Regimento Interno da Câmara elevou a comissão ao

papel de avaliador obrigatório de todos os projetos em trâmite. Para tanto, distinguiu

dois aspectos fundamentais a serem analisados, primordialmente o aspecto

constitucional, legal ou jurídico e em segundo lugar o aspecto gramatical e lógico.

Após as considerações iniciais, verifica-se o quanto segue:

I A Proposta Normativa tem por escopo instituir a Semana da ecologia.

Orienta ainda nessa proposição legislativa, que será realizada na

primeira semana de setembro, podendo ser promovido em espaços culturais do

município, empresas privadas ou entidades filantrópicas, a serem definidas de acordo

com as disponibilidades.

No que se refere ao aspecto constitucional, legal ou jurídico,

verificamos que o projeto de sei atende a Lei Orgänica:

Artigo 6° - Compete ao Municipio, em comum com a União e o Estado, entre

outros, as segumtes atribuiç oes

Vll - Preservor as florestos, o founo e a floro; "
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Tem-se ainda, em relação a competência:

Artigo 8° - Cabe à Câmara, com a sonção do Prefeito, observadas as

determinações e a hierarquin constitucional, suplementar a legislação

Federal e Estodual e fiscalizor, mediante controle externo, o administração

direta ou indireta, as fundações e as empresas em que o Municipio detenha

a maioria do capital social com direito a voto, especialmente:

I - legislar sobre assuntos de interesse local; "

Ademais, o projeto versa sobre ecologia, buscando fortalecimento da

consciência de preservação ambiental, o que constitui inegavelmente, matéria de

interesse local.

A discussão maior é no que tange à iniciativa, se é concorrente ou

privativa do Prefeito. Em relação à iniciativa legislativa concorrente, ensina José Afonso

da Silva:

"É entendido aquela que pertence indiferentemente a Vereodores e ao

Prefeito. Refere-se especialmente à maténa o ser regulamentado, pois

existem matérias cuja regulamentação legislativa pode partir de projeto

apresentado por Vercodor, Prefe to ou pela Mesa da Câmara, pelos

comissões permanentes e também pelo povo. Por exemplo, a lei que

delimita o perimetro urbano do Municipio pode ser de iniciativa de

Vereadores, da Meso da Cämora, de comissões permanentes ou do Prefeito.

Os Vereadores podem dar inicio a todas os leis que a lei orgânica não tenho

reservado à iniciativo exclusiva do Prefeito." (Manuol do Vereador.

Malheiros E d., São Paulo. 1908, o. 103)

Como se vê, o entendimento do abalizado doutrinador é no sentido

de que, inexistindo disposição em contrário, a competência para legislar sobre o tema
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posto para análise, é concorrente, permitindo-se tanto ao Vereador, à Comissão da

Câmara ou ao Prefeito ter a iniciativa do projeto de lei com este conteúdo.

Ademais, verificamos que o projeto de lei atende à Constituição

Federal:

Art. 23. É competêncio comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municlpios:

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em Gualquer de suas
formas;

Vll - preservar as florestas. a fauna e a flora.

Portanto, a competência para legislar sobre referida matéria é

atribuída ao município em comum com a União e o Estado, pelo ordenamento jurídico

pátrio.

Tendo em vista ainda, que não acarretará aumento de despesas ao

Executivo, também não incidirá sobre o projeto, vedações impostas pela legislação que

regula as matérias atinentes ao orçamento e às finanças públicas.

Oportuno transcrevermos o Parecer do Ministério Público do Estado

de São Paulo exarado sobre assunto analogo ao do projeto em comento:

"Parecer ern Acão Direta de loconstitucionalidade - Processo n. 0007760

83.2012.8.2teG000 - Emento Constitucional. Ação Direta de

loconstitucionalidcde. Lei n. 1638 11, do Municipio de Amparo, de iniciotwo

parlamentor, que institui no âmbito do Municipio de Amparo, o "Dia do

Later para as oessoas Portadoras de IVecessidades Especiais." Ausencia de

afronta à separação dos Poderes. Inexistência de reservo de iniciativa da
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matéria em favor do Poder / xecutivo. Propositura que, dernais, não

acarretou aumento de despesa pública. A regra prevista no art. 25 da Carto

Paulista tem como destinatário o Prefeito, que dispõe do poder de sanção

ou veto, e não a Câmara, que é dotada do prerrogativa de acolher ou

rejeitar o veto. improcedência da ação.'

Portanto, não há ofensa à Constituição Federal uma vez que o caso

em tela enquadra-se na competência do Município de legislar sobre o assunto de

interesse local. Em não havendo conflito entre legislação municipal com norma

superior em assuntos tais, bem como ausência de aumento de despesas ao Executivo,

não há campo para o reconhecimento de vício.

Ante ao exposto concluímos pela legalidade e constitucionalidade do

projeto.

É o parecer.

DI, a s07deju de2013.

I E L OS SAMPA O

Di etoria Jurídica

Diretor
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Câmara Municipal de Valinhos Fls.

Estado de São Paulo Resp.

COMISSÃO DE JUSTlÇA E REDAÇÃO

Proieto de Lei n° 84/2013

Assunto: "Institui "A Semana da Ecologia"".

Parecer: A Comissão de Justiça e Redação, hoje reunida, examinou a
presente propositura quanto à constitucionalidade, legalidade, seu aspecto
gramatical e lógico e dá seu PARECER FAVORÁVEL, nada obstando sua
normal tramitação por esta Casa de Leis.

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao
- Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final.

É o nosso parecer.

Sala de Reunião, 13 de junho de 2013.

nani
Presidente CRJ p

Antônio Soares Gomes Filho roaldo Mendes de Almeida
Membro

César Roc a Andrade da Silva g n L o Correia
Membro Membro
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4 CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
my Estado de São Paulo

PARA ORDEM DO DIA DE ___/

PRESIDENTE

APROVADO EM........i..t........ DISCUSSÃO,

POR ....LE., VOTOS EM SESSÃO DEE./ .. .../.... . ( ( TR i

PRESIDENTE

I

PARA ORDEM DO DlA DE

PRESIDENTE

Aprovado por unanimidade e dispensado de

Segunda Discussão um sessão de 6../.R/..! ..l
Providencie-se e em seguida arquive-s .

esidente
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